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O VALE DA ELETRONICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

• 

• 

INDICAÇÃO N° 080/2021 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Otavio Silvério da Cunha 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do SapucaUMG. 

O artigo 6° da Constituição Federal prevê que "São direitos sociais a 
educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados". 

Também, o art. 196. Dispõe que "A saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 

Desta forma, no serviço público, também é grande o número de 
riscos, doenças e acidentes profissionais, razão pela qual deve ser aplicado 
também aos serviços públicos ações, projetos e medidas que garantam o direito 
à saúde. 

Nesse sentido, a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) 
tem como objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, 
de modo a tornar compatível, de forma permanente, o trabalho com a 
preservação da vida e a promoção da saúde do trabalhador. 

Este serviço, a partir do desenvolvimento de ações e programas para a 
redução dos riscos de acidentes e adoecimentos no ambiente de trabalho, irá 
proporcionar melhorias no processo de trabalho e minimização dos custos de 
processos, proporcionando urna boa qualidade de vida dos servidores, 
diminuindo assim, o número de profissionais afastados do local de trabalho, 
sendo estes, referente acidentes ou decorrentes de doenças relacionadas ao 
trabalho. 

Portanto, como projetos de Lei sobre servidores públicos e seu 
regime jurídico é privativa do Poder Executivo Municipal, indicamos a 
necessidade de encaminhar Projeto de Lei com o objetivo de instituir a 
Comissão Interna de Prevenção de Acidente — CIPA — no âmbito da 
administração Municipal de Santa Rita do Sapucaí. 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22, Bairro Eletrônica  -  Santa Rita do Sapucaí  /  MG - CEP: 37540-000 
Tel/Fax: (35)3471.1871  /  (35)3471.1004 -  E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  - www.santaritadosapucai.mg.leg.br  



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

O VALE DA ELETRONICA 

 

  

Santa Rita do Sapucai/MG, 11 de maio de 2021. 

(ôn, 
V reado a rofessiira Fabiana Salgado 

Presi nte Comissão de Educação, Cultura e Saúde 

• 

Verea 

Antônio • "rv'"--.  da Cunha (Longuinho) 
ere ' res11 • 	da Câmara Municipal 

• o Henrique Capistrano Cunha Júnior (Duzinho) 

• 

residente da Comissão de Agricultur. Comércio 

Reinaldo de Cássia Amaral (Galinho) 
Vereador/Presidente da Comissão de Finanças, Justiça e Legislação 

da Câmara Municipal 

Carlos R i erto 	ato) 
Vereador/Relator da Comissão de 	ortes 

da Câmara Mu • 

Uiles Edu. o de Souza 
Vereador/Relator da Comissão • Assistência Social 

da Câmara Municipa 

2 

Praça Expedicionário Maurício Adami, 22, Bairro Eletrônica  -  Santa Rita do Sapucaí  /  MG - CEP: 37540-000 

Tel/Fax: (35)3471.1871  /  (35)3471.1004 -  E-mail: camara@camarasrs.mg.gov.br  - www.santaritadosapucai.mg.leg.br  


	Page 1
	Page 2

